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A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 
 
Assunto: Decisão Terminativa. 
 

 

Senhor Presidente,  

 

Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, do Regimento 
Interno desta Casa, comunico a Vossa Excelência que, em Reunião Ordinária 
realizada nesta data, esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, pela aprovação 
da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo) ao Projeto de Lei nº 6212, de 2023, que 
“Altera o art. 234-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal) e a Lei nº 14.069, de 02 de outubro de 2020, para permitir a consulta pública 
do nome completo e cadastro de pessoa física das pessoas condenadas por crimes 
contra a dignidade sexual, garantindo-se o sigilo das informações relativas à vítima, 
bem como determina o desenvolvimento de um sistema denominado “Cadastro 
Nacional de Pedófilos e Predadores Sexuais.”, de autoria da Senadora Margareth 
Buzetti. 

A matéria será incluída na pauta da próxima reunião, para 
apreciação em turno suplementar, nos termos do disposto no art. 282, combinado com 
o art. 92, do Regimento Interno do Senado Federal. 

 

 Aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima e 
consideração. 

 

Cordialmente,  

 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 


